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DECRETO N.º344 /2013 de 03 de junho de 2013.
Súmula: Concede aposentadoria a servidora Elizabete

do Rocio de Lima

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

por Lei, e considerando o processo de aposentadoria

sob n.º 0683.0003909/2013, decreta:

Art. 1º fica concedida a servidora ELIZABETE DO

ROCIO DE LIMA, ocupante do cargo público de

Professor , Nível  II-F, portadora do RG n.º 3.079.112-

6 SESP-PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 391.169.309-

59, Aposentadoria Especial Professor, com proventos

mensais e integrais, com fundamento no art.6º da EC

41/03.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor constante na planilha de

cálculo de proventos de fls09.

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 03 de junho de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º345 /2013 de 03 de junho  de 2013.

 Súmula: Concede aposentadoria a servidora: Maria

Cristina Faria Merige Porto da Silva.

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas por Lei, e considerando o processo de

aposentadoria sob n.º 0683.0006919/2013, decreta:

Art. 1º APOSENTA a servidora Maria Cristina  Merige

Porto da Silva, RG. n.º 3.471.374-0, ocupante do cargo

público de Atendente Infantil, classe I ,Nível AI, por

Invalidez Permanente, com provento Integral, de

acordo com o disposto no  artigo 40, § 1º, inciso I,

Constituição Federal.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor constante na planilha de

cálculo de proventos de fls08.

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 03 de junho  de 2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º346 /2013 de 03 de junho  de 2013.
Súmula: Concede aposentadoria a servidora Neide
Aparecida Przybyloviecz
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei, e considerando o processo de aposentadoria
sob n.º 0683.0007156/2013, decreta:
Art. 1º fica concedida a servidora NEIDE APARECIDA
PRZYBYLOVIECZ, ocupante do cargo público de
Educadora Infantil  , Nível II,Classe BII, portadora do
RG n.º 3.808.970-6 SESP-PR, inscrita no CPF/MF
sob n.º 520.189.039-34, aposentadoria por invalidez
permanente, com proventos mensais e integrais, com
fundamento no art 40,§1º, da CF c/c art.6º da EC 41/
03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de fls16.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 03 de junho de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º347 /2013 de 03 de junho  de 2013.

Súmula: Concede aposentadoria a servidora Neide

Aparecida Przybyloviecz

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do

Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas por Lei, e considerando o processo de

aposentadoria sob n.º 0683.0007156/2013, decreta:

Art. 1º fica concedida a servidora NEIDE APARECIDA

PRZYBYLOVIECZ, ocupante do cargo público de

Educadora Infantil  , Nível III-A, portadora do RG n.º

3.808.970-6 SESP-PR, inscrita no CPF/MF sob n.º

520.189.039-34, aposentadoria por invalidez

permanente, com proventos mensais e integrais, com

fundamento no art 40,§1º, da CF

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor constante na planilha de

cálculo de proventos de fls16.

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 03 de junho de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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DECRETO N.º348 /2013
 Súmula: Concede aposentadoria ao servidor: Robério
Rodrigues Junior.
O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei, e considerando o processo de aposentadoria
sob n.º 0683.0006917/2013, decreta:
Art. 1º APOSENTA o servidor ROBERIO RODRIGUES
JUNIOR, RG. n.º 17833673 -SP, ocupante do cargo
público de Tecnico Administrativo, classe I ,Nível BI,
por  Invalidez Permanente, com provento Proporcional
a 6945/12775 avos, de acordo com o disposto no  artigo
40, § 1º, inciso I CF c/c art.6º-A da EC 41/03.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de fls. n.º09  no valor de R$ 443,61.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º,
do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição
Federal, deverá ser pago o valor corresponde a 01 (um)
salário mínimo.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 03 de junho de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º349 /2013

 Súmula: Concede aposentadoria a servidora Jaqueline

Tszesnioski Zanotto

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

por Lei, e considerando o processo de aposentadoria

sob n.º 0683.0004758/2012, decreta:

Art. 1º fica concedida a servidora JAQUELINE

TSZESNIOSKI ZANOTTO, ocupante do cargo público

de auxiliar de serviços gerais, Nível  I-BI,  portadora do

RG n.º 897676-87-PR, inscrita no CPF/MF sob n.º

041.671.089-17, aposentadoria por invalidez

Permanente, com proventos mensais e integrais, com

fundamento no art.40, §1º,I da da CF.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor constante na planilha de

cálculo de proventos de fls 08.

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 04 de junho  de  2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

DECRETO N.º 350 /2013

Súmula: Concede aposentadoria a servidora Adelir

Maria de Assis

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

por Lei, e considerando o processo de aposentadoria

sob n.º 0683.0006915/2013, decreta:

Art. 1º fica concedida a servidora ADELIR MARIA DE

ASSIS, ocupante do cargo público de Atendente Infantil

, Nível  FI,  portadora do RG n.º 3.078.806-0 PR, inscrita

no CPF/MF sob n.º 810.233.329-49, aposentadoria por

invalidez Permanente, com proventos mensais e

integrais, com fundamento no art.40, §1º,I da da CF c/

c art.6º-A da EC 41/03.

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de

sua aposentadoria o valor constante na planilha de

cálculo de proventos de fls 05.

Art. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 04 de junho  de  2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 055/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA

ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme

edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/06/2013 às 09:00

horas.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$255.432,75 (duzentos

e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois

reias e setenta e cinco centavos).

O edital encontra-se a disposição no portal

www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na

Prefeitura Municipal de Matinhos.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser

obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua

Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones:

(41) 3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143,

ou no site acima mencionado.

Matinhos, 05 de junho de 2013.

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2013 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
DO TABULEIRO, conforme Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$68.029,79 (sessenta
e oito mil, vinte e nove reais e setenta e nove
centavos).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 27 de junho de
2013, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 -
Centro, Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / (41)
3971-6140 e fax: (41) 3971-6143.

Matinhos, 05 de junho de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 002/2013 - PMM
PROCESSO N.º 085/2013
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Decreto n.º
281/2013, de 18/04/2013, torna público que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo
"TÉCNICA E PREÇO".
OBJETO: LICENCIAMENTO DE USO DE
PROGRAMA ELETRÔNICO DE RESERVA DE
MARGEM E CONTROLE DE CONSIGNAÇÕES, COM
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO, conforme
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 30 de julho de
2013, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22,
Centro, em Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-
6140 e fax: (41) 3971-6143.
EDITAL: O ato convocatório e todos os elementos
integrantes encontram-se disponíveis para consulta,
na sede da Prefeitura de Matinhos e o edital encontra-
se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e
setor de licitações na Prefeitura Municipal de
Matinhos.

Matinhos, 03 de junho de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2013 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N.º 021/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE ANTI
VIRUS PARA ATENDER A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em favor da empresa VIGA
NETSTORE LTDA, inscrita no CNPJ N.º 03.942.659/
0001-55, no valor de R$7.800,00 (sete mil e
oitocentos reais), com base no Art. 24, inciso II, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 04 de junho de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 054/2013 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM)
EQUIPAMENTO COMBINADO DE
HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO DE
RESÍDUOS PARA ATENDER A SECRETARIA
DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/06/2013 às
14:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$92.500,00
(noventa e dois mil e quinhentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos,
à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -
PR, fones (41)3971-6012 / 3971-6012 e fone/
fax (41) 3971-6013, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 05 de junho de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 053/2013 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS
LEVES E PESADOS, COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/06/2013 às
09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.735.000,00 (um
milhão, setecentos e trinta e cinco mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos,
à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos,
PR, fones: 3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax
(41) 3971-6013, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 03 de junho de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 053/2013 - PMM
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2013 - PMM
PROCESSO N.º 049/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: PORPLAX CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME
CNPJ N.º 05.885.271/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO
PEREQUÊ, conforme Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
103010024104000 Ampliação de UBS
(1893) 4.4.90.51.00 (2576) Fonte 500
Reservas de Saldo n.º 372
VALOR: R$53.573,37 (cinqüenta e três mil quinhentos e
setenta e três reais e trinta e sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2013.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 052/2013 - PMM
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2013 - PMM
PROCESSO Nº 087/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: VIGA NETSTORE LTDA
CNPJ N.º 03.942.659/0001-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE
ANTI VIRUS PARA ATENDER A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04.12200072006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA
(165) 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PJ
33903994 AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE
APLICAÇÃO (2967) FONTE 0
RESERVA DE SALDO N.º 746
VALOR: R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2013.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2013 - PMM

PROCESSO Nº 070/2013
Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade competente do processo de
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2013 - PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo
com o disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições
adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica
de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61,
representado neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob nº
337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: J. M. B. ARESTA - ME, inscrita no
CNPJ nº 14.579.435/0001-47, com sede à Rua Jacarezinho, n.º 285, Bom Retiro, Matinhos, Estado do Paraná,
neste ato representada pelo seu representante legal Sr. Fabiano Augusto Nunes, portador do RG nº 6.336.806-
7 e inscrito no CPF nº 996.137.359-68, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÉNCIA N.º
001/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
AP R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 141/
2010 - PMM, firmado com a empresa A.P.N
ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ N.º
05.567.087/0001-05, conforme CONCORRÊNCIA N.º
001/2010 - PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE
ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL, sob regime de
empreitada por preço global, prorrogando o prazo de
vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, contados
a partir de 28 de maio do corrente ano.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 20
de maio de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para instalação e execução do objeto locado será conforme
especificado na NOTA DE EMPENHO.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
02 PODER EXECUTIVO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
0412200022003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
(37) 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PJ
2688 FESTIVIDADES E HOMENAGENS FONTE DE RECURSO 0
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
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Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 045/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 045/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Fabiano Augusto Nunes, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
J. M. B. ARESTA - ME
Fabiano Augusto Nunes
CPF nº 996.137.359-68
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2013 - PMM

PROCESSO Nº 051/2013

Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2013 - PMM, foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no

artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as

condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado

neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em

pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-

68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: TEREZA

PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 01.179.914/

0001-24, com sede à Rua Francisco Nunes, nº 432, Rebouças, Curitiba, Estado

do Paraná, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Maria Terezinha

dos Anjos Senff, portadora do RG nº 946.372-0 SSP/PR, inscrita no CPF nº

072.226.459-34, à saber:

1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 07 (sete) dias, após o recebimento
pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado
por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
(144) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
3390303901 - PNEUS FONTE 0
05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412300072008000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS
(202) 206 FONTE 0
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01. GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2011. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL
(292) 308 FONTE 0
07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL
(363) 2648 FONTE 0
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01. GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
(647) 2649 FONTE 104 / (673) 2650 FONTE 107
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
(877) 877 FONTE 103 / (893) 2651 FONTE 104
(918) 2652 FONTE 107
1236100082018000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
(824) 826 FONTE 104 / (830) 831 FONTE 112
(833) 2657 FONTE 113
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01. GABINETE DO SECRETARIO
2312200132024000 MANUT. E APOIO AO TURISMO
(1268) 2653 FONTE 0
10.SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
10.01.GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
(1358) 1372 FONTE 0
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
(1539) 1552 FONTE 0 / (1561) 2654 FONTE 504
(1570) 2655 FONTE 511 / (1581) 2655 FONTE 511
12.s ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(1688) 1712 FONTE 303
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(1968) 2656 FONTE 303

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS.
(2122) 2135 FONTE 0
13.02 UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
0618204522067000 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNREBOM
(2187) 2195 FONTE 515
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 030/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 030/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Senhora Maria Terezinha dos Anjos Senff, qualificada
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
TEREZA PNEUS LTDA
Maria Terezinha dos Anjos Senff
CPF nº 072.226.459-34
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2013 - PMM
PROCESSO Nº 051/2013
Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: MODELO
PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 94.510.682/
0001-26, com sede à Rua Marechal Humberto Castelo Branco, nº 56, Planalto,
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. Igelso Ludovico Cecon, portador do RG nº 5019027035
SSP/RS, inscrito no CPF nº 102.757.970-15, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
MODELO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº
94.510.682/0001-26, com sede à Rua Marechal Humberto Castelo Branco, nº 56,
Planalto, Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada
por seu representante legal, Sr. Igelso Ludovico Cecon, portador do RG nº
5019027035 SSP/RS, inscrito no CPF nº 102.757.970-15, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 07 (sete) dias, após o recebimento
pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado
por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
(144) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
3390303901 - PNEUS FONTE 0
05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412300072008000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS
(202) 206 FONTE 0
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01. GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2011. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL
(292) 308 FONTE 0
07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL
(363) 2648 FONTE 0
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01. GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
(647) 2649 FONTE 104 / (673) 2650 FONTE 107
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
(877) 877 FONTE 103 / (893) 2651 FONTE 104
(918) 2652 FONTE 107
1236100082018000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
(824) 826 FONTE 104 / (830) 831 FONTE 112
(833) 2657 FONTE 113
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01. GABINETE DO SECRETARIO
2312200132024000 MANUT. E APOIO AO TURISMO
(1268) 2653 FONTE 0
10.SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
10.01.GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
(1358) 1372 FONTE 0
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
(1539) 1552 FONTE 0 / (1561) 2654 FONTE 504
(1570) 2655 FONTE 511 / (1581) 2655 FONTE 511
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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(1688) 1712 FONTE 303
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(1968) 2656 FONTE 303
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS.
(2122) 2135 FONTE 0
13.02 UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
0618204522067000 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNREBOM
(2187) 2195 FONTE 515
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 030/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 030/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Igelso Ludovico Cecon, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
MODELO PNEUS LTDA
Igelso Ludovico Cecon
CPF nº 102.757.970-15
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG R

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2013 - PMM
PROCESSO Nº 051/2013
Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: COPAL
COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ nº 88.197.330/0001-60, com sede à Avenida Sete de Setembro,
nº 236, Edificio Itália, centro, Tapejara, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. Sirinei Panizzon, portador do RG nº
6005103831 SSP/RS, inscrito no CPF nº 204.208.700-91, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 07 (sete) dias, após o recebimento
pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado
por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de
regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão
descontados os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412200072006000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
(144) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
3390303901 - PNEUS FONTE 0
05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01. GABINETE DO SECRETARIO
0412300072008000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS
(202) 206 FONTE 0
07.SECRETAIRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01. GABINTE DO SECRETARIO
08.244.0005.2011. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL
(292) 308 FONTE 0
07.02.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0005.2080 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL
(363) 2648 FONTE 0
08.SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01. GABINETE DO SECRETARIO
12.361.0052.2.012. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
(647) 2649 FONTE 104 / (673) 2650 FONTE 107
08.02. COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
(877) 877 FONTE 103 / (893) 2651 FONTE 104
(918) 2652 FONTE 107
1236100082018000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
(824) 826 FONTE 104 / (830) 831 FONTE 112
(833) 2657 FONTE 113
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01. GABINETE DO SECRETARIO
2312200132024000 MANUT. E APOIO AO TURISMO
(1268) 2653 FONTE 0
10.SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
10.01.GABINETE DO SECRETARIO
1812200152025000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
(1358) 1372 FONTE 0
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01. GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
(1539) 1552 FONTE 0 / (1561) 2654 FONTE 504
(1570) 2655 FONTE 511 / (1581) 2655 FONTE 511
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(1688) 1712 FONTE 303
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(1968) 2656 FONTE 303
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS

13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS.
(2122) 2135 FONTE 0
13.02 UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
0618204522067000 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNREBOM
(2187) 2195 FONTE 515
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 030/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 030/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Sirinei Panizzon, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
COPAL COMÉRCIO DE PNEUS
E ACESSÓRIOS LTDA
Sirinei Panizzon
CPF nº 204.208.700-91
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 040/2013 - PMM
PROCESSO N.º 064/2013
Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: SIBIE
& MALTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.162/0001-00, com sede à Rua Nahur
Vanzella, n.º 282, Centro, Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representada
pelo seu representante legal Sr. Emerson Ferreia Malta, portador do RG nº 5.805.647-
2 e inscrito no CPF nº 867.708.709-59, à saber:
1.2. Descrição dos itens:

Chama e anti-mofo
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1.3. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.4. O prazo para a entrega do objeto será conforme especificado na NOTA DE
EMPENHO.
1.5. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.6. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
2312200132024000 MANUTENÇÃO E APOIO AO TURISMO
(1283) 33903900 (1295-33903922 - EXPOSIÇÕES, CONG. E CONFERÊNCIAS)
FONTE 0
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
(684) 696 FONTE 104 / (710) 719 FONTE 107
2781200142017000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
(785) 796 FONTE 0
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.01 GABINETE DO SECRETARIO
0824400052011000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
(320) 331 FONTE 0
02 PODER EXECUTIVO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
0412200022003000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
(37) 2696 FONTE 0
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(1728) 1743 FONTE 303
1.7. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.11. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 040/2013 - PMM.
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 040/2013 - PMM, e a
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.13. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.14. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.16. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Emerson Ferreira Malta, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
SIBIE & MALTA LTDA
Emerson Ferreira Malta
CPF nº 867.708.709-59
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 040/2013 - PMM
PROCESSO N.º 064/2013
Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: DRIAL
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº
95.409.611/0001-02, com sede à Rua Desembargador Westphalen, n.º 1818,
Rebouças, Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu
representante legal Sr. Aluisio de Almeida Vieira, portador do RG nº 2.285.048-2 e
inscrito no CPF nº 244.800.887-68, à saber:
1.2. Descrição dos itens:
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1.3. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da

nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.4. O prazo para a entrega do objeto será conforme especificado na NOTA DE

EMPENHO.

1.5. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal

e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter

conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal

e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade

perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados

os tributos incidentes na condição de responsável.

1.6. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade

orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

09.01 GABINETE DO SECRETARIO

2312200132024000 MANUTENÇÃO E APOIO AO TURISMO

(1283) 33903900 (1295-33903922 - EXPOSIÇÕES, CONG. E CONFERÊNCIAS)

FONTE 0

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

08.01 GABINETE DO SECRETARIO

1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

(684) 696 FONTE 104 / (710) 719 FONTE 107

2781200142017000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

(785) 796 FONTE 0

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.01 GABINETE DO SECRETARIO

0824400052011000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

(320) 331 FONTE 0

02 PODER EXECUTIVO

02.01 GABINETE DO PREFEITO

0412200022003000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE

(37) 2696 FONTE 0

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(1728) 1743 FONTE 303

1.7. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura.

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar

as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro

em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei

Federal nº 8.666/93 e sua alterações.

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes

sanções:
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a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada

contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez

por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou

não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo

estabelecido no edital e seus anexos.

c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano

caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a

ampla defesa e o contraditório.

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou

a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da

Imprevisão.

1.11. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 040/2013 - PMM.

1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos

os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 040/2013 - PMM, e a

proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.13. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial da Ata.

1.14. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de

Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.

1.15. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,

serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias

administrativas.

1.16. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do

Município de Matinhos, e pelo Sr. Aluisio de Almeida Vieira, qualificado

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS

Eduardo Antônio Dalmora

CPF N.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal

Gestor da Ata

DRIAL ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS LTDA - ME

Aluisio de Almeida Vieira

CPF nº 244.800.887-68

Representante legal

Detentora da Ata

Testemunhas:

RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2013 - PMM
PROCESSO Nº 054/2013
Aos 06 (seis) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
PORPLAX CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ N.º 05.885.271/0001-95, com sede à Rua
Alameda Coronel Elísio Pereira, n.º 861, Estradinha, Paranaguá, Estado do Paraná,
neste ato representada pelo seu representante legal Sr. Rodrigo Porpeta, portador
do RG n.º 7.380.422-1 SSP/PR e inscrito no CPF n.º 039.379.129-75à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
.
1.3. Os prazos e os locais para instalação será informados na NOTA DE
EMPENHO.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 033/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 033/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Rodrigo Porpeta, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
 Eduardo Antônio Dalmora
CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
 PORPLAX CONSTRUÇÕES E
 EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
 Rodrigo Porpeta
 CPF n.º 039.379.129-75
  Representante Legal
  Detentora da Ata
Testemunhas:
RG RG
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PORTARIA Nº 058/2013
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
em conformidade com o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica
Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir 01 de junho de 2013, o Sr. ISAIAS
CORREA, portador do RG nº 2.368.109-9 e CPF nº 844.592.479-68,
no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE COMPRAS
E LICITAÇÕES, pertencente à Pasta ADMINISTRAÇÃO, com
simbologia CCL-1 da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir do dia 01 de Junho de
2013.

Matinhos, 29 de maio de 2013.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 059/2013.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, em conformidade com o que dispõe o artigo 63, da Lei
Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
de acordo com o Art. 6º, I, da Lei Municipal de nº. 1.288/2009 e
alterações, e o Concurso Público 001/2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 31 de maio de 2013, a Sra.
ALBANA LUNA BALESTRA, portadora do RG nº 7.738.013-2 e CPF
nº 052.736.439-88, do cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO -
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL, pertencente à Pasta CONTABILIDADE
E RECURSOS HUMANOS, com simbologia CELM-1 da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir de 31 de maio de 2013,
revogando a Portaria de nº 068/2012.

Matinhos, 29 de maio de 2013.
MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE.

Vereador Presidente

1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE

MATINHOS  -  PARANÁ

A Cidade de Matinhos sediará no dia 27 de junho de 2013 no
Caiobá Praia Hotel, a etapa Municipal da 4ª Conferência Nacional
do Meio Ambiente. O evento foi convocado pela Prefeitura Municipal
através do decreto nº 336, de 28 de maio de 2013, e terá a
coordenação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Assuntos
Fundiários, Agricultura e Pesca representado pelo Senhor Deyves
de Souza Guedes.
Foi nomeada a Comissão Organizadora Municipal da Conferência,
que deverá elaborar o regimento da Conferência, contendo a pauta,
a metodologia dos debates e o processo democrático de eleição
dos delegados para a etapa Estadual. A comissão terá também, a
responsabilidade de desenvolver o relatório final e encaminhar as
propostas à Comissão Preparatória Estadual.
Tendo como tema central “Política Nacional de Resíduos Sólidos!”,
o objetivo da Conferência é a composição de uma mesa de debates,
com a finalidade de esclarecer aos participantes a importância do
Meio Ambiente na qualidade de vida de todos e envolverá diferentes
segmentos da sociedade, que poderão discutir os quatro eixos da
temática nacional:

1.Produção e Consumo Sustentável;
2.Redução de Impactos Ambientais;
3.Geração de Trabalho, Emprego e Renda;
4.Educação Ambiental;

Façam suas inscrições até o dia 24/06/2013 no site da Prefeitura
Municipal
Maiores informações no site da Prefeitura www.matinhos.pr.gov.br e
no telefone 3971-6256


